
PROCESSO Nº 711/09 PROTOCOLO Nº 7.662.010-5/09

PARECER CEE/CES Nº 34/09 APROVADO EM 06/10/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Graduação em 
Odontologia.

RELATORA: CARMEN LUCIA GABARDO 

I – RELATÓRIO

Histórico

1.  A Secretaria  de Estado da Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior, pelo Ofício nº 837-CES/GAB/SETI, de 27/07/09, com inclusa Informação 
nº 27/2009-CES/SETI, encaminhou a este Conselho, protocolado da Universidade 
Estadual de Maringá que por meio do Ofício da Reitoria nº 431/2009-GRE, de 09 
de julho de 2009, solicita renovação do reconhecimento do Curso de Graduação 
em Odontologia.

2.  O  presente  protocolado  está  instruído  conforme 
Deliberação CEE/CES nº 03/09, de 08/05/09 e orientação exarada pelo Parecer 
CEE/CES nº 552/09, de 05/06/09. 

Consta do protocolado:

- solicitação formal da IES (fls.3), acompanhada do Relatório 
do ENADE referente ao curso (fls.4 a 33);

- Matriz curricular do curso (fls.41);.
- Relação do corpo docente por disciplina, descrita a titulação 

e  regime de trabalho (fls.34 a 39).
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3. Histórico do Curso

Este currículo teve origem na aprovação da lei municipal que, em convênio 
com a  UEM se  dispôs  a  colaborar  com a  universidade  na  criação  de 
recursos materiais para a agilização do processo de desenvolvimento dos 
cursos de Medicina e Odontologia. Após isso, em 12/06/1985, foi aberto o 
processo  n.º  880/85,  contendo  a  Portaria  n.º  458/85,  este  último  que 
institui  uma  comissão  para  analisar  proposta  do  prefeito  do  município 
quanto  à  viabilidade  da  implantação  dos  Cursos  de  Medicina  e 
Odontologia. Em 30/08/85 foi aceita a proposta da prefeitura.
Em seguida, uma nova comissão foi nomeada pela Portaria n.º 588/87, de 
21/09/87, para retomar os estudos, agora, de implantação, em 12/05/88 o 
Conselho  Universitário  aprovou  a  criação  dos  referidos  cursos. 
Finalmente, em agosto de 1988, tem início o curso de Odontologia, que é 
vinculado ao Departamento de Biologia, permanecendo aí até 03/06/91; foi 
desmembrado em Departamento de Biologia, Departamento de Biologia 
Celular e Genética e Departamento de Ciências Morfofisiológicas, ficando 
a Odontologia vinculada a este último. E, atualmente, por resolução final 
do  Conselho  Universitário,  foi  transformado  em  Departamento  de 
Odontologia.
Em  novembro  de  1991,  um  novo  modelo  pedagógico,  o  currículo 
multidisciplinar  integrado,  foi  aprovado  pelo  Colegiado  do  Curso  de 
Odontologia e pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, conforme a 
Resolução n.º 185/91-CEP, visando uma formação generalista por meio da 
integração com as demais áreas do setor de saúde. Uma nova proposta 
de  reestruturação  do  projeto  pedagógico,  objetivando  a  melhoria  do 
processo  ensino/aprendizagem,  bem  como  racionalizar  a  formação  de 
recursos humanos e desenvolver o processo de mudança almejado, foi 
apresentada  pelo  Colegiado  e  aprovada  pelo  Conselho  de  Ensino, 
Pesquisa e Extensão em dezembro de 2005.

3.1 Objetivo/Perfil do profissional a ser formado

O curso de Odontologia da UEM tem como objetivo formar:
•profissionais  com  sólidos  conhecimentos  técnicos,  científicos  e  da 
realidade objetiva e concreta do meio social;
•odontólogos com conhecimentos essenciais ao desenvolvimento pleno de 
suas atividades como profissionais de saúde;
•profissionais para os cuidados de prevenção das principais enfermidades;
•profissionais estomatológicos de clínica geral, com visão social;
•profissionais com habilidade para lidar com o ser humano como um todo, 
bio-psicossocial e cultural;
•profissionais  com  capacidade  de  discutir  e  participar  de  equipes 
multiprofissionais organizadas para realizar ações de saúde pública;
•profissionais com capacidade de liderança;
•profissionais que atentem para a necessidade de educação continuada 
para atender às necessidades como ciência;
•profissionais com plena consciência para participar da criação do saber 
como elemento social.
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3.2 Dados Gerais do Curso

Curso: Odontologia
Carga horária: 5474 
Turno de Funcionamento: Integral
Integralização Curricular do Curso: Mínima: 5 anos

        Máxima: 9 anos

4. Matriz Curricular
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5. Quadro de Docentes 
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6. Relatório do Curso de Odontologia - Exame Nacional de 
Desempenho (ENADE) de 2007

6.1 Conceito do curso

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.8)

6.2 Desempenho dos estudantes na prova

6.2.1  Desempenho  dos  Estudantes  em  Formação  Geral  e 
Componente Específico da prova do ENADE/20007

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.9)
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6.2.2 Formação Geral

A  seguir  encontra-se  um  gráfico  em  que  se  compara  o 
desempenho do curso nessa instituição com o desempenho da área, levando em 
conta  a  totalidade  de  estudantes  da  área  no  Brasil.  Nesse  gráfico,  são 
apresentadas as notas médias obtidas em Formação Geral e em Componente 
Específico.

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.10)

Pode-se  observar  pelo  gráfico  que,  em Formação Geral,  a 
nota média dos concluintes foi maior na instituição (77.2) que no Brasil (57.9). A 
nota média dos estudantes ingressantes foi 68.9 na instituição e 52.6 no Brasil: há 
uma diferença de 16.3 pontos entre os dois.

6.2.3 Componente Específico

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.10)
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6.2.4 Percentual de estudantes por quartil segundo as notas 
obtidas

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.12)

II - VOTO  DA  RELATORA

Pelo exposto e considerando o Relatório do Exame Nacional 
de Desempenho dos Estudantes (ENADE), de 2007, somos pela renovação do 
reconhecimento do Curso de Graduação em Odontologia, com carga horária de 
5474 horas,  com integralização curricular  mínima em 5 anos e  máxima em 9 
anos,  período  integral,  pelo  prazo  de  5  anos,  da  Universidade  Estadual  de 
Maringá,  Município de Maringá, mantida pelo Governo do Estado do Paraná.
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Determina-se  à UEM que a partir  da nova oferta do curso 
sejam observados e implementados na proposta pedagógica:

a)  a  carga horária  do referido curso,  (matriz  curricular)  em 
horas (Resolução CNE/CES nº 3/2007);

b) as Diretrizes Curriculares Nacionais específicas;
c)  a  carga  horária  mínima  e  integralização  curricular 

(Resolução CNE/CES nº 2/2007);
d) o Plano de Estágio conforme Deliberação nº 02/09-CEE, de 

06/03/09.

Para a segunda renovação do reconhecimento do curso em 
tela,  que deverá ser  solicitada até 180 dias,  antes de completado o prazo da 
primeira  renovação  do  reconhecimento,  a  IES  deverá  apresentar  a  proposta 
pedagógica com as devidas adequações curriculares.

Aprovado  o Parecer, encaminhe-se à Secretaria de Estado 
da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior  para  homologação,  e,  após,  seja 
remetido  ao  Governo  do  Estado  do  Paraná  para  expedição  do  competente 
Decreto.

Devolva-se o processo à IES para constituir acervo e fonte de 
informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

  Curitiba, 06 de outubro de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CES
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